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E X P E D I E N T E

P O R T A R I A N º 24.793
de 26 de janeiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
GUARULHOS, Engº FRANCISCO JOSÉ CARONE
GARCIA,  no uso de suas atr ibuições legais e
considerando que os contratos de prestação de
serviços celebrados pela Administração Pública
se norteiam por diversos princípios constitucionais
e também previstos na Lei  nº 8.666, de 1993,
além de outras normas;
DETERMINA:
Artigo 1º - Os pagamentos das empresas contratadas
serão autorizados mediante os seguintes
procedimentos:
I . As planilhas de medições devem conter, no
mínimo, as seguintes informações:
a. Numeração sequencial da medição;
b. Período medido (de ______ à ______);
c . Data da medição;
d. Número do contrato e dados da contratada;
e. Local da execução das atividades medidas:
· Diretoria
· Gerência
· Coordenação
f . Identificação NOMINAL, com número funcional
do responsável pela Gestão do Contrato e pela
realização da medição;
g. Descrição dos serviços;
h. Evolução física, com:
· Total contratado
· Saldo anterior
· Executado no período
· Saldo do contrato
Caso o total do contrato seja superado, a medição
não será aceita.
i. Evolução Financeira:
· Valor unitário;
· Total contratado;
· Saldo anterior;
· Valor medido;
· Saldo do contrato.
j. Totalização dos valores medidos de forma clara
e simples de ser verificada;
k . Valor a ser retido contratualmente;
l. Assinaturas necessárias:
· Gestor do contrato com identificação nominal e
funcional
· Coordenador
· Gerente
· Diretor
· Contratado
m . A memória de cálculo deve acompanhar a
medição e deve ser de fácil entendimento;
Artigo 2º - Os processos que não estiverem de acordo
com o artigo 1º, terão os pagamentos glosados até a
regularização.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Engº FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA
SUPERINTENDENTE

Regis t rada na Gerênc ia de Admin is t ração de
Recursos Humanos do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Guarulhos e afixada no lugar público
de costume em vinte e seis de janeiro de dois mil
e dezessete.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos

SAAE P O R T A R I A N º 24.794
de 30 de janeiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n.º 05447/2012 SAAE,
R E S O L V E:
Prorrogar por 30 (trinta) dias os trabalhos da comissão
instituída pela Portaria 24.692/2016, a contar desta data.

P O R T A R I A N º 24.795
de 30 de janeiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n.º 06452/2013 SAAE,
R E S O L V E:
Prorrogar por 30 (trinta) dias os trabalhos da comissão
instituída pela Portaria 24.735/2016, a contar desta data.

P O R T A R I A N º 24.796
de 30 de janeiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n.º 0043/2016 SAAE,
R E S O L V E:
Prorrogar por 30 (trinta) dias os trabalhos da comissão
instituída pela Portaria 24.691/2016, a contar desta data.

P O R T A R I A N º 24.797
de 30 de janeiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n.º 05988/2016 SAAE,
R E S O L V E:
Prorrogar por 30 (trinta) dias os trabalhos da comissão
instituída pela Portaria 24.757/2017, a contar desta data.

P O R T A R I A N º 24.798
de 30 de janeiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n.º 06198/2016 SAAE,
R E S O L V E:
Prorrogar por 30 (trinta) dias os trabalhos da comissão
instituída pela Portaria 24.756/2017, a contar desta data.

P O R T A R I A N º 24.799
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 40, § 1º, inciso II, da
Constituição Federal, com redação da EC nº 41/2003 e o
que consta do Processo n.º 00740/2017 – SAAE,
DESLIGA, compulsoriamente do serviço público
municipal, a partir de 06/02/2017, o servidor Luiz
Alber to Tessis Greff, Agente Administrativo II, o
qual deverá comparecer junto à Gerência de
Administração de Recursos Humanos desta Autarquia,
no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data
do seu desligamento, para dar quitação à respectiva
Rescisão de Contrato de Trabalho.

DANIEL SEVERIANO DE CARVALHO FILHO COORDENADOR 21.918/2010
AILTON JAIR PINHEIRO COORDENADOR 21.918/2010
JOAO CARLOS SANTOS DE JESUS COORDENADOR 24.076/2013
EVAIR LEITE COORDENADOR 21.918/2010
MARCOS BELINI FERREIRA COORDENADOR 21.918/2010
MARCIO DE MOURA LEITE COORDENADOR 21.918/2010
PAULO RICARDI NOBREGA COORDENADOR 23.299/2011
NELSON LEME DOS SANTOS JUNIOR COORDENADOR 21.918/2010
DAVI DE SOUZA JACINTO COORDENADOR 21.918/2010
JOSE CARLOS IZIDORO COORDENADOR 21.918/2010
EDINAEL SILVA SANTANA COORDENADOR 24.175/2014
RICARDO DA SILVA SOTERO ENCARREGADO 21.918/2010
ANTONIO CARLOS MARAGLIA GERENTE 23.259/2010
SAULIO ISSAO ITO GERENTE 21.918/2010
CRISTIANE COSTROV SILVA MIRAS GERENTE 21.918/2010
LUIZ ROBERTO RODRIGUES GARCIA GERENTE 23.422/2011
MARCO ANTONIO DE SOUZA II GERENTE 24.170/2014
MARIE BEZERRA GONCALVES GERENTE 21.932/2010
ANTONIO CLAUDIO TEIXEIRA GERENTE 21.918/2010
PAULA AKEMI CHINO GERENTE 23.458/2011
RIVALDO DE MORAIS LIMA SUPERVISOR 21.918/2010
ANTONIO BARBOSA PEREIRA FILHO SUPERVISOR 21.918/2010
JOSE DANTAS FILHO SUPERVISOR 21.918/2010
CLAUDEMIR RIBEIRO SUPERVISOR 21.918/2010
AGNALDO OLIVEIRA DE ASSIS SUPERVISOR 23.581/2012
CARLOS CESAR RODRIGUES GONCALVES SUPERVISOR 24.193/2014
LUCAS DI BASTIANI BECKER DE SOUZA SUPERVISOR 24.388/2015
RENE GOMES DE AMORIN SUPERVISOR 23.959/2013
LUIZ GONZAGA RIBEIRO DE SOUZA SUPERVISOR 23.997/2013
WENDEL BEZERRA DE SOUSA SUPERVISOR 24.156/2014
THIAGO MELIN QUINTINO SUPERVISOR 24.162/2014
ADRIANO ALMEIDA DOS SANTOS SUPERVISOR 21.918/2010
RUBENS KOAKUTSU SUPERVISOR 23.646/2012
JOSE APARECIDO IZIDORO SUPERVISOR 21.918/2010

P O R T A R I A N º 24.800
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 022/2017 – SAAE,
R E V O G A, a contar de 31/01/2017 as Portarias abaixo relacionadas no que diz respeito aos respectivos funcionários:
Nome Cargo Portaria
CARLOS ALBERTO AMORIM COORDENADOR 21.918/2010
CLAUDEMIR TEODOZIO DE SOUZA COORDENADOR 21.918/2010
MARCO ANTONIO DA SILVA PIRES COORDENADOR 24.269/2014
CLAUDIO MEDEIROS COORDENADOR 24.458/2015
LUIZ CARLOS FERREIRA DE CARVALHO COORDENADOR 21.918/2010
SILVIA LUIZA RIBEIRO VALÃES COORDENADOR 21.918/2010
ANTONIO DA SILVA FILHO COORDENADOR 24.582/2016
JOSE NEILSON TEIXEIRA DE BRITO COORDENADOR 21.918/2010
WILTON BARBOSA CARDOSO COORDENADOR 24.705/2016
WAGNER HENRIQUE LOPES COORDENADOR 24.024/2013
DANIEL FOLCO SCHAPIRO COORDENADOR 23.935/2013
ANTONIO PAULO FRANCISCONI JUNIOR COORDENADOR 21.918/2010
EMIDIO BOTELHO RIBEIRO COORDENADOR 24.163/2014
EVANDRO MARQUES GRILLO COORDENADOR 21.918/2010

P O R T A R I A N º 24.801
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n.º 0234/2017 – SAAE,
R E S O L V E:
Artigo 1º: Ceder a título precário, sem prejuízo de

seus vencimentos e demais vantagens atinentes à
função, Departamento de Polícia Judiciária da Macro
São Paulo Sexto Distrito Policial de Guarulhos, no
período de 01/02/2017 à 31/12/2017, a senhora Sueli
Aparecida Azevedo.
Artigo 2º: O boletim de frequência e relatório de
atividades deverão ser entregues, impreterivelmente,
até o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente, sob
pena de não pagamento.

P O R T A R I A N º 24.802
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 022/2017 – SAAE,
R E S O L V E, a contar desta data relotar os funcionários conforme segue.

DEPARTAMENTO NOME CARGO
DPP / CEADM MARIA ELIZABETH DA SILVA MONTEIRO ASSISTENTE DE DIRETORIA
DPP / CEADM LEONEL REGIS DOS SANTOS ASSISTENTE DE DIRETORIA
DMO / CEADM MARCIA SAMPAIO DE MATOS GARCIA ASSISTENTE DE DIRETORIA
DA /CEADM PAULA CHECCHIA AYRES DE AGUIRRA ASSISTENTE DE DIRETORIA
DA /CEADM VERA LUCIA DALPHORNO ASSISTENTE DE DIRETORIA
DA /GARH EDSON ALVES DA SILVA ASSISTENTE DE DIRETORIA
CHEFIA GABINETE CRISTINA SILVA ASSISTENTE DE DIRETORIA
SUP / CEADM FABIOLA PIRES DE FREITAS ASSISTENTE DE DIRETORIA

P O R T A R I A N º 24.803
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar que todos os processos que
tramitarem do Departamento de Assuntos Jurídicos
para outras áreas deverão conter:
§ 1º - Assinatura do Diretor Jurídico ou do Procurador
Geral;
§ 2º - Tratando-se de processos referentes a contratos,
o assunto deverá ser tratado com anuência do Diretor
Jurídico e do Procurador Geral;
§ 3 - Ocorrendo à necessidade de reunião para
tratativas referentes a “produtos e serviços”, o pleito
deverá ser feito por escrito e o requisitante deverá
aguardar a informação da data do agendamento.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se a Portaria 24.755/2016.

P O R T A R I A N º 24.804
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de

suas atribuições legais e considerando o artigo 10, da
Lei Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 022/
2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Thiago Melin Quintino
Para o cargo em comissão: Gerente.
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P O R T A R I A N º 24.805
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Jose Carlos Izidoro
Para o cargo em comissão: Gerente.

P O R T A R I A N º 24.806
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Marcos Antonio Lisboa da Conceição
Para o cargo em comissão: Supervisor.

P O R T A R I A N º 24.807
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Marcelo Pereira
Para o cargo em comissão: Coordenador.

P O R T A R I A N º 24.808
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Marcos Belini Ferreira;
Para o cargo em comissão: Assistente de Diretoria.

P O R T A R I A N º 24.809
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Max Luiz Passeri;
Para o cargo em comissão: Assistente de Diretoria.

P O R T A R I A N º 24.810
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Nilson Rodrigues;
Para o cargo em comissão: Coordenador.

P O R T A R I A N º 24.811
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o artigo 10, da
Lei Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 022/
2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sra. Erica Vanessa dos Santos;
Para o cargo em comissão: Coordenador.

P O R T A R I A N º 24.812
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o artigo 10, da
Lei Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 022/
2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Milton dos Santos;
Para o cargo em comissão: Coordenador.

P O R T A R I A N º 24.813
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o artigo 10, da
Lei Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 022/
2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Rubens koakutsu;
Para o cargo em comissão: Coordenador.

P O R T A R I A N º 24.814
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Edson Fernandes Guerra;
Para o cargo em comissão: Coordenador.

P O R T A R I A N º 24.815
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Wanderley José Malaguti;
Para o cargo em comissão: Encarregado.

P O R T A R I A N º 24.816
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sra. Ana Cláudia Vilaça;
Para o cargo em comissão: Supervisor.

P O R T A R I A N º 24.817
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Emídio Botelho Ribeiro;
Para o cargo em comissão: Supervisor.

P O R T A R I A N º 24.818
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Joao Verissimo de Paiva Filho;
Para o cargo em comissão: Supervisor.

P O R T A R I A N º 24.819
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Andre Luís da Silva;
Para o cargo em comissão: Encarregado.

P O R T A R I A N º 24.820
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sra. Cristiane Costrov Silva Miras;
Para o cargo em comissão: Coordenador.

P O R T A R I A N º 24.821
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Luiz Carlos Ferreira de Carvalho;
Para o cargo em comissão: Supervisor

P O R T A R I A N º 24.822
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO JOSÉ CARONE
GARCIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo
10, da Lei Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei Muni-
cipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o
que consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Claudio Medeiros;
Para o cargo em comissão: Supervisor

P O R T A R I A N º 24.823
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO

JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Wagner Henrique Lopes;
Para o cargo em comissão: Supervisor

P O R T A R I A N º 24.824
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Claudemir Teodozio de Souza;
Para o cargo em comissão: Supervisor.

P O R T A R I A N º 24.825
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Lucas Di Bastiani Becker de Souza;
Para o cargo em comissão: Coordenador

P O R T A R I A N º 24.826
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Ricardo Beires
Para o cargo em comissão: Gerente.

P O R T A R I A N º 24.827
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o artigo 10, da
Lei Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 022/
2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Nelson Paschoa;
Para o cargo em comissão: Supervisor

P O R T A R I A N º 24.828
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o artigo 10, da
Lei Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 022/
2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Oscar dos Santos;
Para o cargo em comissão: Supervisor

P O R T A R I A N º 24.829
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o artigo 10, da
Lei Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 022/
2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Daniel Folco Schapiro;
Para o cargo em comissão: Supervisor

P O R T A R I A N º 24.830
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o artigo 10, da
Lei Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 022/
2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Anésio Rodrigues de Souza;
Para o cargo em comissão: Supervisor

P O R T A R I A N º 24.831
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n.º 0235/2017 – SAAE,
R E S O L V E:
Artigo 1º: Ceder a título precário, sem prejuízo de
seus vencimentos e demais vantagens atinentes à
função, ao Poder Legislativo da Cidade de Guarulhos,
17/01/2017 à 31/12/2017, a senhora Arlene Maria dos
Santos Neves.
Artigo 2º: O boletim de frequência e relatório de
atividades deverão ser entregues, impreterivelmente,

até o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente, sob
pena de não pagamento.

P O R T A R I A N º 24.833
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/02/2017;
Sr. Edinael Silva Santana
Para o cargo em comissão: Assistente de Diretoria

P O R T A R I A N º 24.834
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar desta data o Senhor Daniel Joel
de Arruda, para responder cumulativamente pela
Gerência de Suprimentos.

P O R T A R I A N º 24.835
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar desta data o Senhor Roger
Pereira Alves, para responder cumulativamente pela
Gerência de Obras Diretas de Esgoto.

P O R T A R I A N º 24.836
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar desta data o Senhor Antonio
Carlos Gajaca, para responder cumulativamente pela
Gerência de Controle da Frota.

P O R T A R I A N º 24.837
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar desta data o Senhor Aguinaldo
Marques Barbosa, para responder cumulativamente
pela Gerência de Saneamento em Favelas e Gerência
de Agrimessura e Cadastro Técnico.

P O R T A R I A N º 24.838
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar desta data a Senhora Teresa
Cristina Farias Campos E Blessa, para responder
cumulativamente pela Gerência de Controle Sanitário.

P O R T A R I A N º 24.839
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar desta data o Senhor Rubens
Bernardo Junior, para responder cumulativamente pela
Coordenadoria de Planejamento de Materiais.

P O R T A R I A N º 24.840
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar desta data o Senhor George de
Freitas de Souza, para responder cumulativamente pela
Coordenadoria de Engenharia e Segurança no Trabalho.

P O R T A R I A N º 24.841
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar desta data o Senhor Ariovaldo
Nascimento, para responder cumulativamente pela
Coordenadoria de Controle Financeiro.
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P O R T A R I A N º 24.842
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar desta data o Senhor Alexandre
Remo Fanucchi, para responder cumulativamente
pelas Coordenadorias de Programação da Frota e
Operação da Frota.

P O R T A R I A N º 24.843
de 01 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº FRANCISCO
JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar desta data o Senhor Elcio Trielli
de Lima, para responder cumulativamente pelas
Coordenadorias de Mecânica e Funilaria e eletrica.

Engº FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixada no lugar público de costume em
primeiro de fevereiro de dois mil e dezessete.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
GUARULHOS, Eng.º  FRANCISCO JOSÉ
CARONE GARCIA, em atendimento a resolução
nº 09/98, ar tigo 55, item XXX, do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo,  in forma abaixo a
remuneração dos cargos e funções que compõe o
quadro de servidores desta Autarquia.
Cargo/Função Salário – R$

CELETISTAS
AGENTE ADMINISTRATIVO I 1932,90
AGENTE ADMINISTRATIVO II 2130,69
AGENTE ADMINISTRATIVO III 2421,95
AGENTE ADMINISTRATIVO IV 2670,55
AGENTE COMERCIAL I 2130,69
AGENTE COMERCIAL II 2421,95
AGENTE COMERCIAL III 3046,43
AGENTE DE MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA I 1612,72
AGENTE DE MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA II 1775,27
AGENTE DE MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA III 1932,90
AGENTE DE MANUTENÇÃO GERAL I 1199,20
AGENTE DE MANUTENÇÃO GERAL II 1376,74
AGENTE DE MANUTENÇÃO GERAL III 1612,72
AGENTE DE MANUTENÇÃO GERAL IV 1775,27
AGENTE TÉCNICO DE SANEAMENTO I 1612,72
AGENTE TÉCNICO DE SANEAMENTO II 1932,90
AGENTE TÉCNICO DE SANEAMENTO III 2130,69
AGENTE TÉCNICO DE SANEAMENTO IV 2421,95
AGENTE TÉCNICO DE SANEAMENTO V 3046,43
ASSISTENTE SOCIAL 3547,22
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 1199,20
AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 1376,74
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1775,27
BIÓLOGO I 3046,43
BIÓLOGO II 3547,22
DESENHISTA I 2670,55
DESENHISTA II 3046,43
DESENHISTA III 3547,22
ENGENHEIRO I 5695,66
ENGENHEIRO II 5809,56
ENGENHEIRO III 6390,52
MOTORISTA I 1612,72
MOTORISTA II 1775,27
MOTORISTA III 1932,90
PROGRAMADOR DE SISTEMAS I 2670,55
PROGRAMADOR DE SISTEMAS II 3046,43
PSICÓLOGO 3547,22
TÉCNICO I 2421,95
TÉCNICO II 2670,55
TÉCNICO III 3046,43

COMISSIONADOS
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO I 3424,75
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO II 5076,11
ASSESSOR TÉCNICO 7640,90
CHEFE DE GABINETE 9898,28
DIRETOR 9898,28
PROCURADOR GERAL 7640,90
SUPERINTENDENTE 11872,34

EFETIVOS
ADVOGADO I 3928,47
AGENTE ADMINISTRATIVO I 1932,90
AGENTE ADMINISTRATIVO II 2130,69
AGENTE ADMINISTRATIVO III 2421,95
AGENTE ADMINISTRATIVO IV 2670,55
AGENTE COMERCIAL I 2130,69
AGENTE COMERCIAL II 2421,95
AGENTE COMERCIAL III 3046,43
AGENTE DE MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA I 1612,72
AGENTE DE MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA II 1775,27
AGENTE DE MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA III 1932,90
AGENTE DE MANUTENÇÃO GERAL I 1199,20
AGENTE DE MANUTENÇÃO GERAL II 1376,74
AGENTE DE MANUTENÇÃO GERAL III 1612,72
AGENTE DE MANUTENÇÃO GERAL IV 1775,27
AGENTE TÉCNICO DE SANEAMENTO I 1612,72
AGENTE TÉCNICO DE SANEAMENTO II 1932,90

AGENTE TÉCNICO DE SANEAMENTO III 2130,69
AGENTE TÉCNICO DE SANEAMENTO IV 2421,95
AGENTE TÉCNICO DE SANEAMENTO V 3046,43
AGRIMENSOR I 2421,95
ASSISTENTE DE DIRETORIA 4613,82
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 1199,20
AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 1376,74
AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO TRABALHO 2130,69
BIBLIOTECÁRIO 3547,22
CONTADOR 4360,58
COORDENADOR 3424,75
COORDENADOR TÉCNICO 4613,72
DENTISTA 3928,47
DESENHISTA I 2670,55
DESENHISTA II 3046,43
DESENHISTA III 3547,22
ENCARREGADO 2670,55
ENGENHEIRO I 5695,66
ENGENHEIRO II 5809,56
ENGENHEIRO III 6390,52
GERENTE 6644,26
MOTORISTA I 1612,72
MOTORISTA II 1775,27
MOTORISTA III 1932,90
MÉDICO DO TRABALHO 5695,66
PROCURADOR CHEFE 6644,26
SUB PROCURADOR 3928,47
SUPERVISOR 2760,80
TECNÓLOGO I 3547,22
TECNÓLOGO II 3928,47
TECNÓLOGO III 4360,58
TÉCNICO I 2421,95
TÉCNICO II 2670,55
TÉCNICO III 3046,43

Guarulhos, 25 de janeiro de 2017.
Eng. º FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA

SUPERINTENDENTE

Processo nº 2.003/2.003-SAAE
R E S O L U Ç Ã O Nº 864
Dispõe sobre: “Aprovação dos Balancetes Contábeis
Analíticos – sistema financeiro (receita e despesas
orçamentárias e os respectivos saldos do grupo disponível),
referentes aos meses de abril a junho de 2.016”.
O CONSELHO DELIBERATIVO DO SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
item VII, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 1.287, de 30
de junho de 1.967, alterada pelas Leis Municipais nºs
1.841, de 11 de abril de 1.973 e 7.017, de 03 de abril de
2.012, aprova a seguinte RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - Ficam aprovados os Balancetes Contábeis
Analíticos – sistema financeiro (receita e despesas
orçamentárias e os respectivos saldos do grupo
disponível), referentes aos meses de abril a junho de
2.016, com suporte no relatório dos auditores Filgueiras
& Gayoso Auditores e Consultores SS”.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Engº JORGE MARQUES DA SILVA SANTOS
PRESIDENTE

Registrada na Coordenadoria de Expediente
Administrativo da Superintendência do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos e afixada
no lugar público de costume em vinte e cinco de
janeiro de dois mil e dezessete.

Fabíola Pires de Freitas
Conselho Deliberativo

R E S O L U Ç Ã O Nº 866
Dispõe sobre: “Aprovação de alienação de sucata de
hidrômetros na modalidade de permuta”.
O CONSELHO DELIBERATIVO DO SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
item VII, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 1.287, de 30
de junho de 1.967, alterada pelas Leis Municipais nºs
1.841, de 11 de abril de 1.973 e 7.017, de 03 de abril de
2.012, aprova a seguinte RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - Fica aprovado a alienação de sucata de
hidrômetros na modalidade de permuta por
hidrômetros novos.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Engº JORGE MARQUES DA SILVA SANTOS
PRESIDENTE

Registrada na Coordenadoria de Expediente
Administrativo da Superintendência do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos e afixada
no lugar público de costume em vinte e cinco de
janeiro de dois mil e dezessete.

Fabíola Pires de Freitas
Conselho Deliberativo

AVISO DE LICITAÇÃO
- PREGÃO ELETRÔNICO 001/2017 – Proc. 5477/16 -
Registro de preços para aquisição de madeiras para
escoramento - ABERTURA: 23/02/2017, às 09 horas.*
* O edi ta l  encontra-se disponível  no si te:
www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou www.licitacoes-
e.com.br ou ainda contra apresentação de CD-R
gravável na Gerencia Licitações, Av. Tiradentes,
3198 – Bom Clima – Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-
7062/7065.

EXTRATO DE ORDEM DE ENTREGA
Processo nº 2144/2016 – Registro de preços para
prestação de serviços de exames médicos laboratoriais-
ORDEM DE ENTREGA 005/2017 – SYNCROMED
DIAGNÓSTICOS LTDA – Valor: R$ 5.000,00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº5364/2016 – Registro de preços para fornecimento de concreto pré misturado a seco de alta
resistência e pega rápida - para o exercício de 2017- Validade: 12 meses.
ATA 006/2017 – CONREAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS GERAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA. EPP – Valor Estimado: R$ 74.280,00

Departamento Administrativo.

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste
Serviço em lugar público de costume, para
conhecimento a justificativa de pagamento ao(s)
credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: FELIPE GARCIA FUENTES
CONTRATO/PROCESSO: 2005/004089
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O
ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA REGIÃO DE
CUMBICA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.339,36(Cinco mil,
trezentos e trinta e nove reais e trinta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/02/2017
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA - CIEE
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000021
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PROCESSO SELETIVO DE
ESTAGIO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.826,65(Tres mil,
oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e cinco
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados para
atender o programa de introdução ao mercado de
trabalho para os estudantes/estagiários do município
de Guarulhos.
CREDOR: NASCER & NASCER COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS E
LIMPEZA LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/000394
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PORTARIA NAS
DEPENDÊNCIAS NAS UNIDADES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 121.475,74(Cento e
vinte e um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e
setenta e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
segurança patrimonial nos diversos postos da
autarquia
CREDOR: ERG ELETROMOTORES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001867
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA COM FORN.DE PEÇAS, P/
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM MOTORES
ELÉTRICOS E MOTO FREIOS E
TRANSFORMADORES DE CHAVES DE PARTIDA
DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 533,36(Quinhentos e
trinta e tres reais e trinta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação com fornecimento de
materiais se faz necessária, pois a empresa prestará
serviços de manutenção corretiva em motores elétrico
e moto freios transformadores de chaves de partidas
da Autarquia.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004122
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES DA
AUTARQUIA, NAS AREAS ADMINISTRATIVA E
OPERACIONAL, AREA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E DE ESGOTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 171,93(Cento e setenta
e um reais e noventa e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
atender o programa de alimentação do trabalhador -
PAT instituido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993.
CREDOR: MAX SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005087
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO À DESTANCIA NA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 65.364,34(Sessenta e
cinco mil, trezentos e sessenta e quatro reais e trinta
e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviços de monitoramento
a distancia para garantir a segurança nos prédios da
autarquia.
CREDOR: AFFONSO JOSÉ FERREIRA FILHO
CONTRATO/PROCESSO: 2015/003123
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR A
GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS - ALMOXARIFADO

VALOR DO PAGAMENTO: R$ 52.308,00(Cinquenta e
dois mil, trezentos e oito reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/02/2017
JUSTIFICATIVA: A locação se faz necessária, pois o
espaço será utilizado para abrigar a gerencia de
suprimento - ALMOXARIFADO.
CREDOR: FORINTEC SEGURANÇA EIRELI EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004070
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE VIGILÂNCIA E FISCALIZAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 43.583,33(Quarenta e
tres mil, quinhentos e oitenta e tres reais e trinta e
tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
segurança e vigilância nos Postos de Atendimento e
nas unidades da autarquia.
CREDOR: FORINTEC SEGURANÇA EIRELI EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004071
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E
FISCALIZAÇÃO PARA UNIDADES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 103.750,00(Cento e
tres mil, setecentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
segurança e vigilância nos Postos de Atendimento e
nas unidades da autarquia.
CREDOR: BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004451
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
FORN.DE DIVERSOS PROD.QUIMICOS P/ AS ETAS
CABUÇU, TANQUE GRANDE ,VL BARROS E POÇOS
TUBULARES PROFUNDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 429,20(Quatrocentos e
vinte e nove reais e vinte centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/02/2017
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os produtos serão utilizados para tratamentos de agua
nas estações de tratamentos do Cabuçu, Tanque
Grande, Vila Barros e poços artesianos.
CREDOR: MPO COMERCIO ESERVIÇOS EIRELI - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004565
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIENICO
BRANCO DE 300M, 30M E PAPEL TOALHA
INTERFOLHA 2 DOBRAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.060,00(Tres mil,
sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/02/2017
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados no expediente da autarquia.
CREDOR: DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004846
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT CAVALETE EM
POLIPROPILENO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 31.092,00(Trinta e um
mil, noventa e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/02/2017
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os equipamentos serão utilizados na execução de
serviços de manutenção em redes e ramais públicos
de ligação de água.
CREDOR: REIS OFFICE PRODUCTS SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004948
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE LOCAÇÃO
DE MÁQUINA REPROGRÁFICA NÚCLEO CABUÇU
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 99,85(Noventa e nove
reais e oitenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/02/2017
JUSTIFICATIVA: A locação com fornecimento de
matérias se faz necessária, pois serão utilizados nas
máquinas reprográficas nas unidades da autarquia,
para o desenvolvimento das atividades de expediente.
CREDOR: INDÚSTRIA DE CARIMBOS DECCO
LTDA ME
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000894
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS CONFECÇÃO
DE CARIMBOS E ACESSÓRIOS PARA DIVERSOS
SETORES DA AUTARQUIA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 643,50(Seiscentos e
quarenta e tres reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os materiais serão para atender a demanda em
diversos setores da autarquia.
CREDOR: OFICINA MECANICA DE
COMPRESSORES DE AR ARANTES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/001417
OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
PEQUENO PORTE, PARA USO EM SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E OBRAS DESTE SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.250,00(Nove mil,
duzentos e cinquenta reais)
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DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/02/2017
JUSTIFICATIVA: A locação se faz necessária, pois
os equipamentos serão utilizados em serviços de
manutenção e obras da Autarquia.
CREDOR: COMPWIRE INFORMÁTICA S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002413
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SUPORTE TÉCNICO
PARA O HARDWARE E SOFTWARE DO SISTEMA
DE ARMAZENAMENTO DE ARQUIVOS
ELETRONICOS DESTA AUTARQUIA EMC VNX5300
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.915,00(Seis mil,
novecentos e quinze reais)
R$ 6.915,00(Seis mil, novecentos e quinze reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/02/2017 - 16/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa fornecerá suporte técnico para manter
o atendimento interno e externo (munícipes), com os
sistemas informatizados.
CREDOR: VILMA MODOLO FERREIRA
29122916822
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002720
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE CHAVES
AUTOMOTIVAS SIMPLES, COM TELECOMANDO E
SIMILARES
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 777,00(Setecentos e
setenta e sete reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/01/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados para a
confecção de chaves automotivas pra os veículos
próprios da autarquia.
CREDOR: MECANOGRÁFICA & LASER LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/003159
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
MÁQUINA
AUTO-ENVELOPADORA, INCLUINDO REPOSIÇÃO
DE PEÇAS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 650,00(Seiscentos e
cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviços de manutenção e
reposição de peças, para manter o equipamento de
maquina auto envelopadora em perfeito estado.
CREDOR: MONITORA TECNOLOGIA E
INFORMAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/003425
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPR. ESP .P/SERVIÇOS
MANUT. PREVEN,CORRETIVA,PREDITIVA E
CORRETIVA EMERG. DAS(VRP) E VENTOSAS DO
SIST. DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 67.083,47(Sessenta e
sete mil, oitenta e tres reais e quarenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviços de manutenção
preventiva e corretiva emergencial das ventosas do
sistema de distribuição de agua do SAAE.
CREDOR: WEB SERVICE AUTOMAÇÃO
INDUSTRIAL LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004137
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIDADES CAPACITIVAS
TRIFÁSICAS E CONTADORES TRIPÓLARES P/
MANOBRA DE CAPACITORES DAS UNIDADES
DESTA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.583,66(Hum mil,
quinhentos e oitenta e tres reais e sessenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/02/2017
JUSTIFICATIVA: Aquisição se faz necessária, pois
os equipamentos serão utilizados para a correção
imediata do baixo fator de potencia em diversas
unidades deste SAAE, que atualmente estão gerando
ônus a Autarquia.
CREDOR: BAZA DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004425
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS E
LUBRIFICANTE P/MANUTENÇÃO DE BOMBAS
DOSADORAS PERISTÁLTICAS P/ ETAS CABUÇU E
TANQUE GRANDE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.925,00(Hum mil,
novecentos e vinte e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/02/2017
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
de empresa fornecerá mangueiras e lubrificante para
manutenção de bombas dosadoras peristálticas
utilizadas nas Estações de Tratamento de Água Cabuçu
e Tanque Grande.
CREDOR: SUELY VALQUIRIA JAGHER E SILVA
DOMAREDZKY - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004434
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS
TERMOPLÁSTICAS, CRISTAL E TUBULAÇÃO FLEXÍVEL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 16.890,00(Dezesseis
mil, oitocentos e noventa reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/02/2017
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados na execução de serviços
de desobstrução de redes e ramais de esgoto nas
regiões atendidas pelo Centro Operacional Gopoúve
e Cidade Martins.
CREDOR: GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005143
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO EMPRESA P/FORN. DE PÃO
FRANCES 50 GRS COM/SEM MARGARINA E
BISNAGA DE LEITE. LEITE INTEGRAL, DESNATADO
E PASTEURIZADO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.980,77(Onze mil,
novecentos e oitenta reais e setenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa fornecerá material para uso da copa e
cozinha da autarquia.
CREDOR: PETRANOVA MINERAÇÃO E
CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005303
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPR ESPC DE ENGª
EM REVESTIMENTO DE TANQUES EM ALVENARIA

COM POLIUREIA PURA (ATOXICA) P/PREPARAÇÃO
SOLUÇÕES PROD QUIMICOS E.T.A. CABUÇU
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 14.933,00(Quatorze mil,
novecentos e trinta e tres reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
empresa prestara serviço especializado de engenharia
em revestimento de tanques em alvenaria com poliureia
pura (atóxica) para preparação de soluções de produtos
químicos utilizados na E.T.A. Cabuçu.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005306
OBJETO: AQUISIÇÃO GÁS LIQUEFEITO DE
PETROLEO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 160,00(Cento e
sessenta reais)
R$ 53,00(Cinquenta e tres reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/02/2017
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os produtos serão utilizados pelos setor de copa e
cozinha da autarquia.
CREDOR: USINA JARAGUÁ LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005365
OBJETO: AQUISIÇÃO CONCRETO ASFÁLTICO
USINADO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.812,50(Sete mil,
oitocentos e doze reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/02/2017
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados na execução de tapa
buracos, quando solicitados pela manutenção das
redes de distribuição, abastecimento de água e esgoto
no município.
CREDOR: DANFOSS DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005613
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS COM FORN
DE PEÇAS P/MANUTENÇÃO CORRETIVAS/
REPAROS EM INVERSORES DE FREQUENCIA NAS
UNIDADES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.499,98(Seis mil,
quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e oito
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa fornecera mão de obra e materiais,
para manutenção corretiva e reparos em inversores
de frequência nas unidades da autarquia.
CREDOR: MÉRITO SERVICE COMÉRCIO DE
PEÇAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005873
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE DUAS BOMBAS SUBMERSIVEIS
DE ESGOTO (SPV MOD P-30EG/2) DO GRUPO 01 E
02 DA E.E.E. RESIDENCIAL LAVRAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.655,00(Hum mil,
seiscentos e cinquenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestara serviço de manutenção
das bombas submersíveis de esgoto SPV,
garantindo assim, a devida operação da E.E.E.
Residencial Lavras, que uma vez paralisadas as
operações de recalque de esgoto poderá ocasionar
prejuízos i r reparáveis aos moradores do
Condomínio Lavras.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/000108
OBJETO: CONTRATAÇÃO PUBLICAÇÕES OFICIAIS
NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 829,71(Oitocentos e
vinte e nove reais e setenta e um centavos)
R$ 645,33(Seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta
e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/02/2017 - 16/02/2017
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
Guarulhos, sexta-feira, 10 de fevereiro de 2017
SUPERINTENDENTE
FRANCISCO JOSE CARONE GARCIA

ERRATA
Informamos que no de pagamento publicado em 03/
02/2017 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s)
credor(es):
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TELEFONIA LOCAL, FIXA CONVECIONAL, FIXA
COMUTADA REGIONAL E INTERNACIONAL
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001024
CREDOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.142,03(Cinco mil,
cento e quarenta e dois reais e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
comunicação para o desenvolvimento das atividades
da autarquia.
OBJETO: LOCAÇÃO DE UTILITÁRIO LEVE TIPO
SAVEIRO, STRADA, COURRIER, PICKUP CORSA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001336
CREDOR: LESTENTULHO LOCAÇÃO DE
CAÇAMBAS LTDA. - ME
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.436,21(Dezessete
mil, quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e um
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/01/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os veículos serão utilizados no transporte de
funcionários e ferramentas para a manutenção de
rede no município.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE VEICULO UTILITARIO TIPO PICK-
UP CABINE DUPLA
CONTRATO/PROCESSO: 2015/002000
CREDOR: LESTENTULHO LOCAÇÃO DE
CAÇAMBAS LTDA. - ME
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 25.941,27(Vinte e cinco
mil, novecentos e quarenta e um reais e vinte e sete
centavos)

DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/01/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os veículos serão utilizados no transporte de
funcionários e ferramentas para a manutenção de
rede no município.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA DE ENGª P/
EXECUÇÃO DE REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
E PASSEIOS,C/FORN DE MATERIAIS E MÃO DE
OBRA (MºS 41/15 DMO-80/15 GMAA)
CONTRATO/PROCESSO: 2015/003111
CREDOR: OESTEVALLE PAVIMENTAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 259.201,36(Duzentos
e cinquenta e nove mil, duzentos e um reais e trinta e
seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/01/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviços de reposição de
pavimentação e passeios com fornecimento de
material no município.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA DE ENGª P/
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TROCA DE LIGAÇÃO
DE ÁGUA E MANUTENÇÃO EM REDES DE
ABASTECIMENTO
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004432
CREDOR: CONSTRUVAP CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 112.062,87(Cento e doze
mil, sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/01/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
manutenção de redes de abastecimento de água no
município de Guarulhos.
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHOES MUNCK,
POLIGUINDASTE 8 CAÇAMBAS, ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA, EMPILHADEIRA, UTILITÁRIO PICK-
UP, MINI ESCAVADEIRA
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004480
CREDOR: VANCEL TRANSPORTADORA
TURÍSTICA EIRELI EPP
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.784,00(Seis mil,
setecentos e oitenta e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/01/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os veículos serão utilizados para transporte de
materiais e funcionários na realização de serviços de
manutenção e nas obras de expansão dos sistemas
de distribuição de água e esgoto.
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHOES MUNCK,
POLIGUINDASTE 8 CAÇAMBAS, ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA, EMPILHADEIRA, UTILITÁRIO PICK-
UP, MINI ESCAVADEIRA
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004480
CREDOR: VINI VANS TRANSPORTES LTDA. - EPP
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.000,00(Sete mil de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/01/2017
Informamos que no de pagamento publicado em 03/02/
2017 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s) credor(es):
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os veículos serão utilizados para transporte de
materiais e funcionários na realização de serviços de
manutenção e nas obras de expansão dos sistemas
de distribuição de água e esgoto.
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE VEICULOS (ONIBUS, CAMINHÃO LEVE, VANS)P/
TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS
CONTRATO/PROCESSO: 2015/005056
CREDOR: NOVA FONTE TRANSPORTESLTDA -
EPP
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.339,87(Sete mil,
trezentos e trinta e nove reais e oitenta e sete centavos)
R$ 7.201,12(Sete mil, duzentos e um reais e doze
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/01/2017 - 01/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os veículos serão utilizados para transporte de
funcionários na realização de serviços de manutenção
e nas obras de expansão dos sistemas de distribuição
de água e esgoto.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE VEICULOS.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000027
CREDOR: NEVADA RENT A CAR LTDA.

VALOR DO PAGAMENTO: R$ 72.390,00(Setenta e
dois mil, trezentos e noventa reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/01/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os veículos serão utilizados pela equipe técnica
do Departamento de Obras nas vistorias de
saneamento do Município.
OBJETO: ADESÃO AOS SERVIÇOS DO SISTEMA
SEM PARAR / VIA FÁCIL
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002575
CREDOR: CGMP - CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS
DE PAGAMENTO S.A.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 72,00(Setenta e dois
reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/02/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços serão utilizado nos veículos a serviço
da autarquia.
SUPERINTENDENTE
Guarulhos, sexta-feira, 10 de fevereiro de 2017
FRANCISCO JOSE CARONE GARCIA

P O R T A R I A N º 24.790
de 24 de janeiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n.º 0494/2017 SAAE,
C O N C E D E, nos termos do artigo 102, da Lei
Municipal n. º 1.429/68 02 (dois) anos de LICENÇA
SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE
INTERESSES PARTICULARES, no período de 01/
01/2017 a 31/12/2018 ao Sr. Edmilson Sarlo, Agente
de Manutenção Geral I, devendo comparecer ao IPREF
– Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos.

P O R T A R I A N º 24.844
de 02 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o artigo 64,
item I, da Lei Municipal n.º 1.429/68 e o que consta do
Processo n.º 00794/2017 – SAAE,
EXONERA do serviço público municipal, a partir de
01/02/2017, o senhor Marcos Severino Soares de
Oliveira, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 24.845
de 09 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n.º 00954/2017 – SAAE,
R E S O L V E:
Ceder a título precário, com prejuízo de seus vencimentos
e demais vantagens atinentes à função, á Prefeitura da
Estância de Atibaia, o Senhor Manoel Luiz Nascimento
Almeida, de 13/02/2017 até 31/12/2017.

P O R T A R I A N º 24.846
de 09 de fevereiro de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n.º 01010/2013 SAAE,
R E S O L V E:
Prorrogar por 30 ( t r inta) dias os trabalhos da
comissão instituída pela Por tar ia 24.704/2016, a
partir de 16/02/2017.

Engº FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixada no lugar público de costume em
nove de fevereiro de dois mil e dezessete.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos


